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nEunrónro Do AUDrroR TNDEpENDENTE soBRE As
DE,t ONsrR eçÕes EINÁNCETRAS DE 31 DE DEZE,I BRO DE 2Ot8.

Aos Administrodores e Conselheiros do

HosprrAL DE cLÍNrcAs DE poRTo ALEoRE

Porto Alegre - RS

Opiniõo

Exominomos os demonstroções finonceiros do HOSPITÁL DE CLÍNICAS DE PORTO

ALE6RE, gue compreendem o bolonço potrimoniol em 31 de dezembro de âOtB e as

respectivos demonstroções do resultodo, dos mutoções do potrimônio líguido e dos fluxos
de coixo poro o exercício findo nesso doto, bem como os correspondenres notos

explicotivos, incluíndo o resumo dos principais políticos contóbeis.

Em nosso opiniõo, os demonstroções finonceiros qcimo ref eridas opresentom
odeguodomente, em todos os ospectos relevontes, o posição potrimoniol e finonceirq do

HO5PITAL DE CLÍNT1A1 DE PORTO ALEGRE em 31 de dezembro de 2O!8, o desempenho

de suos operoções e os seus fluxos de coixo poro o exercício findo nesso doto, de ocordo
com os prríticas contóbeis odotodos no Brosil.

Bose porc opiniõo

Nosso ouditorio foi conduzída de ocordo com os normos brosileiros e internacionois de
ouditoriq. Nossos responsobilidodes, em conformidode com tois normos, estõo descritos no

seçõo o seguír intitulodo "Responsobilidodes do ouditor pelo ouditorio dos demonstroções

finonceiros". Somos independentes em reloçõo à Instituíção, de ocordo com os princípios

éticos relevontes prevístos no Código de Ético Profissionol do Contodor e nos normos

profissionois emitidos pelo Conselho Federol de Contobilidode, e cumprimos com os demois

responsobilidodes éticos de acordo com essos normos. Acreditomos gue o evidência de

ouditorio obtido é suficiente e ap?opriodo porc fundomentor nosso opinião.

Outros Ássuntos

Demonstrqçõo do volor odicionodo

A demonstroção do volor odicionodo (DVA) referenle ao exercício findo em 31 de
dezembro de 2018, eloborodo sob responsabilidode do odministroçõo do Insfituição, e

opresentodo como informoçõo suplementar poro fins de IFRS, foi submetido o

procedimentos de ouditorio executodos em conjunto com o ouditorio dos demonstroções
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finonceiros do Instituiçõo. Poro o formoção de nosscr opiniõo, ovoliomos se esso

demonstroção estd concíliodo com os demonstroções finonceiros e registros contábeis,
conforme oplicrível, esea suo formo e conteúdo es!áde ocordo com os critérios definidos
no Pronunciomento Técnico CPC 09 - Demonstroçõo do Volor Adicionodo. Em nosso opínião,

esso demonstroçõo do volor odicionodo foi odeguodomente eloborodo, em todos os ospectos
relevsnles, segundo os critérios definidos nesse Pronunciomenlo Técnico e ê, consistente
em reloçõo às demonsfroções finonceiros.

Outrqs Informoções gue ocomponhom os demonstrações finonceirqs e o relqtório do
ouditor

A odministroçõo do Instituiçõo é responsrível por essos outros informoções que

compreendem o Relotório do Administroçõ0.

Nosso opiniõo sobre os demonstroções f inonceiros não obrange o Relotório do

Administroçõo e não expressomos guolguer formo de conclusão de ouditorio sobre esse
relotório.

Em conexão com o ouditorio dos demonstroções finonceiros, nosso responsobilidode é, a de
ler o Relotório do Administroçõo e, ao fozè-lo, considerot se esse relotório estó, de formo
relevante, ínconsistente com os demonstroções finonceiros, ou com nosso conhecimento

obtido no ouditorio ou, de outro formo, oporento estor distorcido de formo relevanle. Se,
com bose no trobolho realtzodo, concluírmos gue hó distorção relevante no Relotório do
Administroçõo, somos regueridos o comunicor esse foto. Nõo temos noda o decloror a este
respeiïo.

Responsobilidodes do odministroçõo pelos demonstrqções finonceiros

A odministroçõo é responsóvel pelc eloboroçõo e odeguodo opresentoçõo dos
demonstroções finonceiros de ocordo com as próticos contóbeís odotadas no Brosil e pelos
controles internos que ela determinou como necessários poro permitír o eloboroção de
demonstroções finonceiros livres de distorção relevonte, independentemente se cousodo

por froude ou erro.

No eloboraçõo dos demonstroções finonceiros, o odministroçõo é, responsável pelo ovolioçõo

do copocidode de a Instituição continuor operando, divulgondo, guondo oplicrível, os

ossuntos relocionodos com o suo continuidode operacionol e o uso dessa bose contóbil na

elaboroçõo dos demonstroções finonceiros, o nõo sat que o odministroçõo pretendo liguidor
o Instituição ou cessor suos operoções, ou nõo tenho nenhumo ohernotivo reolisto poro
evitor o encetpamento dos operoções.

Os responsríveis pelo odministroçõo do Instituiçõo sâo ogueles com responsobilidode pelo

supervisão do processo de eloboroçõo dos demonstroções finonceíros
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Responscbilidqdes do ouditor pelo ouditorío dos demonstrqções finonceiros

Nossos objetivos sõo obfer seguronço razoóvel de que os demonstroções finonceiros,
tomodos em conjunto, estõo livres de distorçõo relevonte, independentemenre se causodo

por froude ou erro, e emitir relotório de ouditorio contendo nosso opiniõo. Seguranço

razoóvel é um olto nível de segurqnço, mos nõo umo gqrontio de gue o ouditorio realizada de
ocordo com os normos brosileiros e internacionois de ouditorio sempre detectam os

eventuois distorções relevanfes existentes. As distorções podem ser decorrenles de

froude ou erro e são considerodos relevontes guondo, individuolmente ou em conjunto,
possom influencior, dentro de umo perspectiva razoável, os decísões econômicos dos

usuários tomodos com bose nos referidos demonstroções finonceiros.

Como porte do ouditorio reolizodo de ocordo com os normos brosileiros e internocionois de

ouditorio, exetcemos julgomento profissionol e montemos ceticismo profissionol oo longo do

ouditorio. Além disso:

. Identificomos e ovolíomos os riscos de distorçõo relevanle nas demonstroções

finonceiros, independenlemenle se cousodo por froude ou e?ro, planejomos e

executomos procedimentos de ouditorio em resposto o tois riscos, bem como obtemos

evidênciq de ouditorio apropriodo e suficiente poro fundqmentor nosso opiniõo. O risco
de nõo detecçõo de distorçõo relevante resultonte de froude é moior do gue o

proveniente de erro,jó gue o froude pode envolver o oto de burlar os controles internos,
con I ui o, folsif i coçõo, omissõo ou t ept esentoções f olsqs i ntenci onois.

o Obtemos entandimento dos controles internos relevqntes poro o ouditoriq poro

plonejormos procedimentos de ouditorio opropriodos às circunstôncios, mos, nõ0, com o

objetivo de expressormos opinião sobre a eficócia dos controles internos do Instituição.

. Avoliomos o odeguoçõo dos políticos contóbeis utilizodqs e o rozoobilidode dos

estimotivos contóbeis e respectivos divulgoções feitos pelo odministroção.

. Concluímos sobre o odeguaçõo do uso, pelo odmínístroçõ0, do base contríbil de
contínuidode operacionol e, com bose nos evidêncíos de ouditorio obtidos, se existe
incerteza relevante em reloção a eventos ou condições gue possom levontor dúvido
significotivq em reloção à copocidode de continuidode operacionol do Instituiçõo 5e
concluirmos gue existe incerleza relevanle, devemos chomor otençôo em nosso relotório
de ouditorio poro os respectivos divulgações nos demonstroções finonceiros ou incluir
modificoçõo em nosso opinião, se os divulgoções forem inodeguodos. Nossos conclusões

estõo fundomentodqs nos evidêncios de ouditorio obtidos até,a dota de nosso relotório.
Todovio, evenlos ou condições futuros podem levor o Instituiçõo o não mais se monter
em continuidode operociono, 

q
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o Avoliqmos o opresentoçõo geral, o estruturo e o conteúdo dos demonstroções

finonceirqs, inclusive os divulgoções e se os demonstroções finonceiros representom os

correspondenies tronsoções e os eventos de moneiro compatível com o objetivo de
opresentoçõo odeguodo.

Comunicomo-nos com os responsóveis pelo odministroção o respeiïo, enlre outros ospectos,

do olconce plonejodo, do époco do ouditorio e dos consfotoções de quditorio, inclusive as

eventuois deficiências nos controles internos gue identificomos duronte nossos trobolhos.

Eldorqdo do Sul, 18 de mqrço deZQt9.

Audltores ;Ç Consultores

AudiLink & Ciq. Auditores
cRclRs 003688/F-0

Nélson Câmoro dq Silvo
Contodor CRCIRS 023584/O-8 S-Rs
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CONSELHO FISCAL
HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE - HCPA

CNPJ 87.020.517/0001-20
NIRE 43500317785

PARECER Nº 002/2019

RELATÓRIO INTEGRADO DE GESTÃO 2018 E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

 

O Conselho Fiscal do Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, procedeu o exame do RELATÓRIO INTEGRADO DE GESTÃO 2018
(processo SEI-HCPA nº 23092.201053/2019-88, documento nº 0148884)  e das DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS (processo SEI-HCPA nº 23092.201053/2019-88, documento nº 0148878), referente ao
exercício social findo em 31 de dezembro de 2018, e considerando o Relatório dos Auditores
Independentes sobre as Demonstrações Financeiras de 31 de dezembro de 2018, emi�do, sem ressalvas,
em 18 de março de 2019, de acordo com as normas de auditoria aplicáveis no Brasil, elaborado pela
empresa Audilink & Cia. Auditores, bem como o Relatório Gerencial de Recomendações da Auditoria
Interna (processo SEI-HCPA nº 23092.201053/2019-88, documento nº 0149271) é de opinião, por
unanimidade de votos, que os referidos documentos societários refletem a situação patrimonial,
financeira e de gestão do Hospital de Clínicas de Porto Alegre -HCPA.

 

Registre-se que este Colegiado é favorável à des�nação do Resultado do Exercício de
2018 para a conta de Prejuízos Acumulados no Patrimônio Líquido.

 
Porto Alegre, 18 de março de 2019.

 
André Luiz Valente Mayrink

Presidente do Conselho Fiscal
 

Waslei José da Silva
Conselheiro Fiscal

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ VALENTE MAYRINK, PRESIDENTE DO
CONSELHO FISCAL, em 18/03/2019, às 16:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WASLEI JOSE DA SILVA, CONSELHEIRO FISCAL, em
18/03/2019, às 16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.hcpa.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0149048 e
o código CRC DBEC6D98.
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CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE - HCPA

CNPJ 87.020.517/0001-20
NIRE 43500317785

PARECER Nº 002/2019

RELATÓRIO INTEGRADO DE GESTÃO 2018 E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

 

O Conselho de Administração do Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias, após análise do RELATÓRIO INTEGRADO DE GESTÃO 2018 e das
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2018, e
considerando o Relatório dos Auditores Independentes sobre as referidas Demonstrações, elaborado pela
empresa Audilink & Cia. Auditores, datada de 18 de março de 2019, sem ressalvas, DECIDE por
unanimidade, recomendar, à Assembleia Geral do Acionista, a aprovação das Contas do Exercício de
2018 do Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA, por estarem formalmente adequadas.

 

Registre-se, outrossim, que este Colegiado, por unanimidade, é favorável à des�nação do
Resultado do Exercício de 2018 para a conta de Prejuízos Acumulados no Patrimônio Líquido.

 

Porto Alegre, 18 de março de 2019.
 

Profª Lucia Maria Kliemann
Presidente do Conselho de Administração

Documento assinado eletronicamente por LUCIA MARIA KLIEMANN, PRESIDENTE DO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO, em 18/03/2019, às 16:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.hcpa.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0149051 e
o código CRC 51107F52.

 
Referência: Processo nº 23092.201091/2019-31 SEI nº 0149051
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